
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretariâ de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustetrtável

Superintendêrciâ de Meio Ambientê e De§envolvimerto Su§tentável

O Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustenúvel da Norte de

Minas, no uso de suas aribuições legais,

Considerando que, foram solicitadas informações complementares e sendo essas apresentadas

deformainsuficiente.Nãohácomodarcontinuidadeàanálisestécnico-jurídicasreferentesao
licenciamento ambiental em questão.

considerando o teor do parecer técnico e parecer jurídico, que recomenda o arquivamento do

presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos

Considerando, desta forma' a regra prevista na lei n' l4' l 84' de 3l de janeito de 2002'

Determino o arquivamento do Processo Administrativo - PA N" I 8363/2012100412016 do

emoreendimento Terra dos Vuitt-S'a - e-"ndas Jucurutú e São José da Serra' CNPJ

0;.â? J%/dúi -ó4, local izado no município de Buritizeiro-MG'

Em caso de necessidade, remeta-se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os

encamiúe à Advocacia G.*l ;;tt"d; ;; inscrição do débito de natureza ambiental em

dívida ativa do Estado.

Encaminhe-se os dados do presente processo à N{l9o das Denúncias Ambientais-NUDEN

puà io""tir"çao ae praxe e apuraçào de eventuais infiaçôes ambientais'

Montes Claros,04 de ourubro de 2019'

4
Clésio Cândido Ama ral

Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

ôe

SUPRAM,NM - RUA GABRIEL PASSOS' n" 50' CENTRO' MONTES CLAROS/lvlG

CEP:39400-102 - Tel: (38) 3224-7500

ATO DE AROUIVAMENTO



Prezados Seúores;

Servimos do Presente para informar que esta Superintendência procedeu ao

arquivamento do Procesio Administrativo PA N" 1 8363 12012/00412O16 do

"ripr".rài*"* 
Terra dos vales s.A _ Fazendas Jucurutú e São José da serra CNPJ

07.697.895/0001-04, localizaão no município de Buritizeiro-MG' motivado pela

apresentação de informações insufi cientes'

Salientamos que o empreendimento será objeto de hscalização e o desacordo com-o

il;;;i;;; ôecreto +2.:g:lts sujeitará o empreendedor à apuraçâo de eventuats

infiações ambientais, de acordo com a lei'

Salientamos também que, em caso de constatação de débito de natüeza ambiental para

o referido empreendimento, ot u''ttot do piocesso n" 18363120121004/2016 serão

remetidosàAssessoriaJurídicadaSEMADparaqueosmesmossejamencamiúados'à
Advocacia Geral do g.tuao p*u inr"riçao áo deúito de \atnÍeza ambiental em divida

ativa do Estado.

Ressalta-se, ainda" que o arquivamento do presente processo não impossibilita a

;;;;; à;';" p.o""r.o, deúe que 
"otpto'àdu 

a inexistência de débito de natureza

;úilá e desde que não impliquã reaproveitamento dos custos referentes ao processo
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REF.: ARQUIVAMf,NTO DE PROCESSO

ora arquivado.

Encaminhamos em anexo as custas finais do processo

Atenciosamente,

Clésio C dido

Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

NAIRAM FELIX DE BARROS FILHO

RUA SÃO JOSÉ, n" 323, BATRRO TODOS OS SAIITOS'

MONTES CLAROS/]VIG

39.400-119
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